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ú**, $'u» LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 440lll-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que the confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Jaks lndústria e Comércio de Papel Ltda.

ENDEREÇo prnr conns§poxoÊxcrl: Rua Barralândia, no

Mana us-AM
84-A, Santa Etelvina,

CNPJ/CPF: 05.464.685/0001 -40

Forr: (92) 3186-6400

REcrsrRo No IPAAM: 1 01 2.0904

INSCRIÇÀo Esrloulr-: 06.200.781 -5

F,rx: (92) 99128-2539

PRocESso Ns: 30721T111

ArrvrDADE: lndústria de Papel

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Rua Barralândia, no 84-A Santa Etelvina, Manaus-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a fabricação de papel higiênico, papel toalha e papel
guardanapo nâo associado à fabricação de celulose.

PorENCrALPoLurDoR/I)EGRADnoon: Pequeno Ponrr: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 Axo.

A te n Ção:
. Esta licença é compostâ de 13 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nâo

cumprimerto/stendimento süjeitará â sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em norm!s.
. Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licençâ deve perm{necer na localizsçío da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, t3JUNm

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos àl nte de Souza
Di ecnrca Diretor nte

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM1
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 2123.6721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 440/11.07

l. O pedido de licenciamento e a Íesp€ctiva cooc€ssão da mesma, só teÍá validade quando,ublicada Diário Oficial do
Eslado, p€riódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eletÍônico dê comulicaçào mantido pelo IPAÂM,
ou oos muÍais das hefeituÍas e Câmalas Muricipais, conforÍle an.24, da L€i n".3.785 de 24 de julho de 2012i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num pÍazo minimo de 120 di , antes do
vencim€nto, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A preselte Licehça 6stá sendo concedida com base nas infomações constartes no procctto ll". í)72lT/l l.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no pÍojeto após a emissão da Liceflçâ implicará na sua automática iÍrvalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inGÍessado.
5. Esta Licença é válida apeoas pal! a localizaçâo, atividade e flnalidade coostante na mesma' devendo o interessadô

requereÍ ao IPAAM oova Licença qualdo houver mudança de qualqucÍ um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docünento exigido p€la Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Fica terminantemcnte proibido quaisquer descartes de eflueote e/ou Íesiduos não tratados/neutÍalüados em solo, em

sisteÍu de drenagem de águôs superficiais e/ou subterÍâneas € em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos,

develdo os mesmos ser€m acoÍtdicionados, armaz€nados e destioados a locais ambientalmcÍlte adequado.

8. A remoção/coleta e o üanspone dos rçsiduos de qualquer nalurcza gerados no empreendimento devem ser efetuados
pessoa fisicdjurldica deüdamente Íegularüeds por órgão competente púa esta atividade.

9. Os CenificadoíDocumentos comprobatórios de destinaçáo final dos Íesiduos sólidos e./ou liqüdos ge.ados pela atividade
econômica da empresa deverao ser apresentados semestralme e ao IPAAM em una pâsta obedecê[do à ordem
croaológica.

10. Apôs a tnstalação da Estação de Tratamento de EÍluentes - ETE doméstics realizaÍ monitoromento triE.rt]ll, realizado
por laboratório liceíciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ss amost as s€r€m colet&das simultarcamente, púa
eflueote bruto e Íalaô, e os laudos analiticos indicarem no mleimo os seguintes parámetros pam arálise: pII, cor,
turbidcz, DBOs, I,QO, óhoú . grrtrs ycg.tri$ tólidos toair, úlido3 dilsolvidor, úlidos s.din.núvci!, úlidos
volltai!, rólldoo rqsp.nros, !ólilos Írroa, .iar.toc, litritoa, sulfcto6, tritrogêíio tot.l Ío3f.lo . collforúcs
tcrEotolcrroact, d€vendo ser enç€miúado r.DcstÍtlm.ú. a este I$tituto, §om assinatuÍa do técnico rÊsponsável pela

análise, com citação de metodologia utilizada para preservaçâo da amostla, que deverá ser coletada por técniço habilitado.
develdo seÍ eDcaminhado .cDcttr.lEÊtrtG a este [nstitúo, os rcspectivos laudos originais ou copia autenticada, com
assinatuÍa do técniço responsável pela a.uálise. Havendo alteraçôes nos niveis de concentrações dos parâmetÍos

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430,4011 que dispõe sobÍ€ as candiçies de

padÍóes de lançame o de eÍlueotes, complemeíta € altera a Resolução n'357/2005, apÍesentar rclalório com as medidâs
adotadas paíô as devidas corÍeçô€s.

I L ApÍesentar no prazo de 90 dias a este IPAAM.
a) Outorga de uso de rccuÍsos hidricos para Caplação de ágila subterrârca nos termos e prazos da Poía.ia Normativa

SEMAnPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acoÍdo coltl os critérios estabelecidos na Resoluçâo n'01,2016 do

Consclho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
b) Plano de Gerenciamento de Resi(tuos Sólidos e Liqüdos - PCRSL com Anotação de RespoNabilidade Técnica -

ART do .esponsável.
c) Projeto de Implantaçào de uma Estaçâo de Tratamento de Efluentes DomésticoíSõritários acompanhado d€

Anotaçào de Respoosúilidade Técnica - ART e apÍovado pela Concessionária
12. Apese ar semestralÍrente a este IPAAM, certificados de todos os reslduos gelados pela atividade, inclusive do lodo

oriudo da Estaçâo de Tralamento de Efluentes Domésticas (ETED) emitido üa Sistema SINIR.
13. Aprese sÍ neste IPAAM, quardo da solicitação da redovâçeo da Lic€qa de Operação, os seguintes docurnentos

arualizados:
a) C.dasúo da aliüdade (modelo TPAAM ).

b) Relarório de Logisrica Reversa dos produtos fabricadd/ela àiaiesa. incluindo embalagens em geÍal És-
co'tsurno, contemplatdo descrição de residuo, classiÍicaçào, quantidâde, data e destinnção. em atendimento as

Leis, Federal n" 12.305 de 02 de agosto de 2010, Estsdual Ír" 4.457 de 12 de abril de 2017, Íegulamentadas por

s€rts Íespecrivos decÍetos, FedeÍal n" 10.93612022, Estadual n" 41.863 de 30 de janeiÍo de 2020, çonsideraldo

AcoÍdo Seto.ial da sua respectiva atividade.se houver. Ceíificado de destinação final dos residuos gerados oa

atividade, referente ao perioô de ügência desla LisençÂ.
c) Ceniíicado de destinação ftral de todos os resíduos gerados na atividâde da EmpÍesa, em ordem cronológicâ

referente ao período de vigência da L.O, emitidos via Sistema SINIR.
d) Documento comprobatório do esgotameoto sanitário do empreendimento, emitidos via sistema SINIR.
e) CeÍtiíicado Técíico Fedcral - CTF, expedido pelo IBAMA.
0 Auto de Vistoria do Corpo dê Bombeiros - AVCB.
g) Relatório de Controle Ambiental - RCA das etividades dese,lvolvidas na L.O com Anotação de ResPonsabilidâdê

Técnic8 - ART do R€sponsável (confotme Termo de Referência IPAAM).


